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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Janeiro de 2024
1. Data, Horário e Local: em 29 de janeiro de 2024, às 10 horas, na sede da Ipiranga Agroindustrial S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de Iacanga, Estado de São Paulo,
na Rodovia Cezario de Castilho, Km 400 + 800 metros, S/N, Zona Rural, Fazenda Nova CXPST 41, CEP 17180-000. 2. Convocação: dispensada a publicação de edital de convocação
e formalidades de convocação com fundamento no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).
3. Presenças: acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas do “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa:
Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Matheus Mazza Tittoto. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (5.1) a realização, pela Companhia, da 5ª (quinta) emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em duas séries, no montante total de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta
milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático de registro de ofertas públicas de valores mobiliários,
nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), e das demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (5.2) a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (i) negociar e celebrar 
todos os documentos, contratos, declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima;
(ii) contratar instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta (“Coordenador(es)”) e os demais prestadores de
serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos e demais instituições que, eventualmente, sejam
necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; e (5.3) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido
praticados pela administração anteriormente à data desta assembleia geral. 6. Deliberações: Por unanimidade dos presentes, e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, 
foram tomadas as seguintes deliberações: 6.1 Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e 
reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures (“Escritura de Emissão”): (i) Destinação dos Recursos. Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei 12.431,
bem como do Decreto  nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 e da Portaria nº 252/GM/MME, expedida pelo Ministério de Minas e Energia, de 17 de junho de 2019, conforme alterada 
(“Portaria 252”), tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) como prioritário, por meio da Portaria nº 76/SPG/MME, expedida pelo Ministério de Minas
e Energia, em 23 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) em 28 de março de 2023, os recursos captados pela Emissora por meio da Emissão serão utilizados
exclusivamente para pagamento de gastos, despesas ou dívidas relacionados à manutenção da produção de biomassa (cana-de-açúcar) relativa à safra 2022/2023, destinada à
produção de etanol das unidades de Iacanga e Mococa (“Projeto”). (ii) Colocação. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, exclusivamente para Investidores Profissionais,
em rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo um deles a instituição líder (“Coordenador Líder”) nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução
CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do contrato de distribuição pública das Debêntures (“Contrato de Distribuição”), com a intermediação de
Coordenador(es), sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, tendo como público alvo exclusivamente investidores profissionais, assim definidos
nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 30”) (“Investidores Profissionais”). (iii) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. 
As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início da Oferta, durante o período de distribuição das
Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo que as Debêntures serão integralizadas preferencialmente em uma única data, no ato da subscrição, à vista, em moeda
corrente nacional, pelo (i) Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme abaixo definido), para as Debêntures da Primeira Série, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures
da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de sua efetiva integralização, utilizando-se, para tanto 8 (oito) casas decimais, sem arredondamentos,
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; e (ii) pelo Valor Nominal Unitário, para as Debêntures da Segunda Série. Caso não ocorra a subscrição e a integralização da
totalidade das Debêntures em uma única data, o preço de subscrição para as Debêntures da Segunda Série que foram integralizadas após a primeira Data de Integralização (conforme
abaixo definido) será o Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme abaixo definido), acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo
definido), calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, utilizando-se, para tanto, 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamentos, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. A exclusivo critério dos Coordenador(es), conforme indicado no Contrato de Distribuição, as Debêntures
poderão ser subscritas e integralizadas com ágio ou deságio, a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo
para todas as Debêntures integralizadas naquela data. Para os fins da Emissão, define-se “Data de Integralização” a data em que ocorrerá a subscrição e integralização das Debêntures
da Segunda Série. (iv) Negociação. As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”),
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a respectiva distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação
no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da
B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160, a negociação das Debêntures no mercado secundário somente
poderá ser destinada a Investidores Profissionais, devendo a Emissora cumprir as obrigações previstas no artigo 89 da Resolução CVM 160. (v) Número da Emissão. As Debêntures
representam a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia. (vi) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de
reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida), sendo (i) R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) o valor total das Debêntures de Primeira Série (conforme
definido abaixo); e (ii) R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) o valor total das Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo). (vii) Quantidade. Serão emitidas
270.000 (duzentas e setenta mil) Debêntures. (viii) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor
Nominal Unitário”). (ix) Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo as Debêntures emitidas no âmbito (i) da 1ª (primeira) série, doravante denominadas “Debêntures
da Primeira Série” e “Primeira Série”, respectivamente; (ii) da 2ª (segunda) série, doravante denominadas “Debêntures da Segunda Série” e “Segunda Série”, respectivamente; e, em
conjunto com as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, as “Debêntures”, sendo a Primeira Série e a Segunda Série, em conjunto, as “Séries” ou “Série”,
individual e indistintamente. (x) Tipo, Forma e Comprovação da Titularidade. As Debêntures serão escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, onde serão inscritos os nomes dos respectivos titulares das Debêntures
(“Debenturistas”) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do 
titular das Debêntures. (xi) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. (xii) Espécie. As Debêntures serão 
da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. (xiii) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data
de emissão das Debêntures será 15 de fevereiro de 2024 (“Data de Emissão”). (xiv) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado (observada a
Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”) das Debêntures ou vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 7 (sete) anos a contar da Data de Emissão, vencendo, 
portanto, em 15 de fevereiro de 2031 (“Data de Vencimento”). (xv) Amortização Programada. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures (observada a Resolução
CMN 4.751) ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado será
amortizado 5 (cinco) parcelas anuais e consecutivas, no mês de fevereiro de cada ano, a partir de 2027, nas datas e percentuais a serem indicados na Escritura de Emissão. (xvi) 
Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), desde (i) a Data de Emissão, no caso das Debêntures 
da Primeira Série; e (ii) a primeira Data de Integralização, no caso das Debêntures da Segunda Série, até a data da integral liquidação das Debêntures (“Atualização Monetária”),
sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário
Atualizado”), calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (xvii) Juros Remuneratórios. Sobre o Valor Nominal
Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes (i) a 6,15% (seis inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano para as Debêntures da Primeira Série (“Juros
Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a partir da Data de Emissão ou da Data de Pagamento de Juros Remuneratórios
das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, e (ii) 6,33% (seis inteiros e trinta e três centésimos por cento) ao ano para as Debêntures da Segunda 
Série (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, “Juros Remuneratórios”), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento de Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, calculados em regime de capitalização composta pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, de acordo com a fórmula a ser prevista na 
Escritura de Emissão. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures (observada a Resolução CMN 4.751) ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão apurados, sem carência e pagos conforme datas a serem previstas na Escritura de 
Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento de Juros Remuneratórios”). (xviii) Garantia Fidejussória. Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas 
as obrigações a serem assumidas na Escritura de Emissão pela Emissora (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com garantia fidejussória representada por fiança prestada
pela Ipiranga Agrícola Ltda., pela Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. e pela Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. (em conjunto, as “Fiadoras”), em favor dos Debenturistas, representados
pelo Agente Fiduciário, assumindo, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de fiadores, principais pagadores e responsáveis, solidariamente com a Emissora, pelo pagamento 
integral das Obrigações Garantidas, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida
(“Fiança”). (xix) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada. (xx) Amortização Extraordinária. As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária
pela Emissora. (xxi) Resgate Antecipado Facultativo. Exceto pelo disposto no item (xxii) abaixo, a Emissora não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado de qualquer
das Debêntures. (xxii) Oferta de Resgate Antecipado. Observados os demais termos a serem previstos na Escritura de Emissão, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 ou outro que
venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentações aplicáveis, inclusive em relação ao eventual prazo mínimo entre a Data de Emissão e a data da Oferta de Resgate
Antecipado, se houver, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial)
das Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar ou não o resgate
das Debêntures por eles detidas, de acordo com os termos e condições a serem dispostos na Escritura de Emissão. (xxiii) Aquisição Facultativa. Após decorrido o prazo de 2 (dois)
anos contados da Data de Emissão, ou seja, a partir do dia 15 de fevereiro de 2024, ou em prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis,
observado o disposto na Lei 12.431 e da regulamentação do CMN, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado
ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos 
termos deste item poderão: (i) ser canceladas, observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável, sendo certo que, na data de
celebração da Escritura de Emissão, tal cancelamento não é permitido pela regulamentação em vigor; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas
no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Atualização 
Monetária e aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures. (xxiv) Vencimento Antecipado Automático. A ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos de vencimento
antecipado automático acarretará o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de convocação de assembleia geral de
Debenturistas ou de qualquer forma de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial pelo Agente Fiduciário nesse sentido, observados os demais termos e condições a serem previstos
na Escritura de Emissão: (i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, de quaisquer obrigações relativas às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, na respectiva
data de pagamento, não sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo inadimplemento, ou no respectivo prazo de cura específico previsto na Escritura de
Emissão; (ii) (a) decretação de falência da Emissora e/ou das Fiadoras; (b) requerimento de autofalência formulado pela Emissora e/ou pelas Fiadoras; (c) requerimento de falência
da Emissora e/ou das Fiadoras formulado por terceiros, não elidido dentro do prazo legal; ou (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial formulado pela
Emissora e/ou pelas Fiadoras, independentemente do deferimento ou homologação do respectivo pedido pelo juízo; (e) propositura, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras de mediação,
conciliação, nos termos do artigo 20-B da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (“Lei de Falências e Recuperação Judicial”) ou plano de recuperação extrajudicial a qualquer
credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano, ou medidas antecipatórias para quaisquer de tais 
procedimentos conforme previsto no parágrafo 12º do artigo 6º da Lei de Falências e Recuperação Judicial ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição; (f) liquidação,
dissolução ou extinção da Emissora e/ou das Fiadoras; ou (g) qualquer evento análogo que caracterize estado de insolvência da Emissora e/ou das Fiadoras, nos termos da legislação
aplicável; (iii) transformação da Emissora em qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (iv) inadimplemento de qualquer
obrigação pecuniária da Emissora e/ou das Fiadoras contraída no âmbito do mercado financeiro ou mercado de capitais, local ou internacional, cujo valor, individual ou agregado,
seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, que não seja devidamente sanado no prazo de cura previsto no
respectivo instrumento; (v) vencimento antecipado de qualquer obrigação pecuniária da Emissora e/ou das Fiadoras contraída no âmbito do mercado financeiro ou mercado de
capitais, local ou internacional, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas;
(vi) descumprimento, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras de qualquer decisão arbitral ou sentença judicial com exigibilidade imediata, em valor, individual ou agregado, igual ou
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas; (vii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa
de transferência a terceiros, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão, sem a prévia autorização dos Debenturistas que representem, no
mínimo, 2/3 (dois terços) das debêntures em circulação; (viii) destinação dos recursos oriundos da Emissão de forma diversa da descrita na Escritura de Emissão; (ix) questionamento
judicial formulado pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, ou ainda por quaisquer de seus respectivos acionistas e/ou pessoas integrantes do seu grupo econômico, quanto à validade,
eficácia e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão e/ou da Fiança; (x) cancelamento, rescisão ou declaração judicial de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade, total
ou parcial, da Escritura de Emissão ou da Fiança; (xi) resgate, amortização ou bonificação de ações da Emissora, ou ainda, distribuição e/ou pagamento (inclusive por meio de 
antecipação) pela Emissora de dividendos em montante superior ao mínimo obrigatório nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, juros sobre o capital próprio ou
quaisquer outras remessas de recursos aos acionistas da Emissora, exceto (a) no caso de distribuição, pela Emissora, de dividendos em montante superior ao mínimo obrigatório ou
pagamentos de juros sobre capital próprio, quando a Emissora e as Fiadoras estiverem cumprindo, integralmente, todas as suas obrigações estabelecidas na Escritura de Emissão; ou
(b) mediante a prévia autorização de Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das debêntures em circulação; (xii) redução de capital social da Emissora, exceto
(a) para fins de absorção de prejuízos acumulados, nos termos do artigo 174, § 3º da Lei das Sociedades por Ações; ou (b) se aprovado previamente por Debenturistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação; (xiii) existência de decisão judicial, administrativa ou arbitral, de natureza condenatória e final que impeça
ou possa vir a impedir a continuidade do Projeto pela Emissora; (xiv) sequestro, expropriação, desapropriação, confisco ou outra medida que, de qualquer modo, acarrete na 
indisponibilidade ou perda da propriedade ou posse da totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora e/ou das Fiadoras, ou, ainda, que impeça ou possa vir a impedir a
continuidade do Projeto pela Emissora; (xv) destruição ou falta de reposição tempestiva, abandono total ou parcial ou perda, de qualquer forma, a qualquer tempo, de quaisquer
ativos relevantes relacionados ao Projeto que impeça ou possa vir a impedir a continuidade do Projeto pela Emissora. (xxv) Vencimento Antecipado Não Automático. Na ocorrência
de quaisquer dos seguintes eventos de vencimento antecipado não automático, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar
conhecimento de tal evento, assembleia geral de Debenturistas para deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures,
observados, em qualquer caso, os quóruns específicos de aprovação a serem previstos na Escritura de Emissão: (i) inadimplemento de obrigação pecuniária da Emissora e/ou das
Fiadoras contraída perante quaisquer terceiros (exceto aquelas contraídas pela Emissora no âmbito do mercado financeiro ou mercado de capitais, local ou internacional), cujo valor,
individual ou agregado, seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou seu valor equivalente em outras moedas, que não seja devidamente sanado no prazo de
cura previsto no respectivo instrumento; (ii) inadimplemento de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis
contados da data do respectivo inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste inciso não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico
ou para qualquer dos demais eventos de inadimplemento; (iii) não constituição e/ou formalização da Fiança, nos termos e prazos estabelecidos na Escritura de Emissão; (iv)
constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa d e venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto,
sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”) sobre quaisquer
ativos relevantes para o desenvolvimento das atividades da Emissora, assim entendidos como aqueles que totalizem 20% (vinte por cento) ou mais do ativo total da Emissora, exceto:
(a) se previamente autorizado por Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação; (b) por Ônus existentes na Data de Emissão, conforme
previsto nas notas explicativas às demonstrações financeiras da Emissora então mais recentes na Data de Emissão; e (c) por Ônus constituídos em decorrência de renovações ou
substituições ou repactuações, totais ou parciais, de dívidas existentes na Data de Emissão, desde que o Ônus seja constituído exclusivamente sobre o ativo que garante a dívida
renovada, substituída ou repactuada; (v) concessão, pela Emissora, de mútuos, diretos ou indiretos, bem como avais, fianças ou outras garantias corporativas a terceiros, após a
Data de Emissão, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, sem a prévia autorização
dos Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação; (vi) protesto(s) de título(s) contra a Emissora e/ou contra as Fiadoras, cujo valor,
individual ou agregado, seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, exceto se o referido protesto for decorrente
de erro ou má-fé de terceiros devidamente comprovado pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, ou se for revogado ou cancelado, em qualquer dos casos, em até 5 (cinco) Dias Úteis
contados da data do respectivo protesto; (vii) mudança ou alteração no objeto social da Emissora que modifique a atividade principal atualmente por ela praticada de forma relevante
e/ou impeça ou dificulte de qualquer forma a implantação e execução do Projeto, exceto (i) se tal alteração decorrer de lei ou exigência de qualquer órgão regulador a que a Emissora
esteja submetida ou (ii) for aprovada por Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação; (viii) alteração do controle acionário direto
ou indireto (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Emissora e/ou das Fiadoras, sem prévia autorização de Debenturistas que
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação; (ix) cisão, fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou das Fiadoras, ou,
ainda, qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora, exceto se (a) for aprovada por Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das
Debêntures em circulação; ou (b) for assegurado aos Debenturistas o direito de resgate das Debêntures por eles detidas, nos termos do artigo 231, parágrafos 1º e 2º, da Lei das
Sociedades por Ações; (x) inclusão em acordo societário ou estatuto social da Emissora de dispositivo que importe em restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das
obrigações pecuniárias decorrentes da Escritura de Emissão; (xi) revelarem-se (a) falsas ou enganosas; ou (b) incorretas, incompletas ou inconsistentes, desde que tal incorreção,
incompletude ou inconsistência, conforme o caso, resulte ou possa resultar em um efeito adverso relevante, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora e/ou
pelas Fiadoras na Escritura de Emissão; (xii) revogação, cancelamento ou suspensão das autorizações pela ANP que interrompa ou de qualquer outra forma impossibilite a
continuidade total ou parcial das operações das instalações da Emissora e/ou da comercialização da produção de etanol; (xiii) não renovação, cancelamento, revogação, cassação,
extinção ou suspensão das autorizações, alvarás, concessões, permissões ou licenças, inclusive as ambientais necessárias para a construção, desenvolvimento, manutenção e/ou 
operação do Projeto e das demais atividades da Emissora, exceto: (a) por aquelas que estejam em processo tempestivo de renovação, mediante realização do respectivo pedido de
renovação perante o órgão competente dentro do prazo legal; ou (b) se, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data de tal decisão de não renovação, cancelamento, revogação,
extinção ou suspensão a Emissora comprovar a existência de decisão judicial e/ou administrativa autorizando a regular a operação e manutenção do Projeto e/ou de suas atividades
até a renovação ou obtenção da referida autorização, alvará concessão, permissão ou licença; e (xiv) não observância, pela Emissora, dos seguintes índices financeiros, a serem
apurados anualmente pela Emissora e acompanhados pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas a cada exercício social, a
partir, inclusive, das demonstrações financeiras de 31 de março de 2023: (a) Dívida Líquida/EBITDA (conforme a serem definidos na Escritura de Emissão) <= 3,0x; e (b) Liquidez
Corrente (conforme a ser definida na Escritura de Emissão) >= 1,0x. 6.2 Aprovar a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a
Oferta, incluindo (i) negociar e celebrar todos os documentos, contratos, declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável, incluindo, mas não se
limitando, à Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição e seus respectivos aditamentos, e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; (ii) contratar 
o(s) Coordenador(es) e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos e 
demais instituições que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários. 6.3 Aprovar a ratificação de todos os
atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data desta assembleia geral. 7. Esclarecimento: os acionistas autorizaram a
lavratura da ata a que se refere esta assembleia geral extraordinária em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 8. Encerramento: 
nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Matheus 
Mazza Tittoto. Acionistas: Santana Administração e Participações S.A., ND3 Bioenergia Ltda. e LCunali Agrícola e Participações Ltda. Confere com o original lavrado no livro próprio.
São Paulo, 29 de janeiro de 2024. Leopoldo Tittoto - Presidente da Mesa; Matheus Mazza Tittoto - Secretário da Mesa. JUCESP nº 45.854/24-5 em 02/02/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.

Ipiranga Bioenergia Mococa S.A.
CNPJ nº 31.109.398/0001-22 - NIRE 35300519477

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Janeiro de 2024
1. Data, Horário e Local: em 29 de janeiro de 2024, às 11 horas e 30 minutos, na sede da Ipiranga Bioenergia Mococa
S.A. (“Companhia”), na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 338, Km 287 Setores A e B, Zona Rural,
Fazenda Santa Emília, CEP 13730-971. 2. Convocação: dispensada a publicação de edital de convocação e formalidades
de convocação com fundamento no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presenças: acionistas representando 100% (cem por cento) do capital
social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas do “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa:
Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Matheus Mazza Tittoto. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre: (5.1) a prestação,
pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança (”Fiança”), em conjunto e solidariamente com Ipiranga
Agrícola Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 39.337.370/0001-54 (“Ipiranga Agrícola”) e com Ipiranga Bioenergia Iacanga
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 25.206.734/0001-52 (“Ipiranga Bioenergia Iacanga”), no âmbito da 5ª (quinta)
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional
fidejussória, em duas séries, no montante total de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de reais)
(“Debêntures”) da Ipiranga Agroindustrial S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.280.328/0001-58 (“Emissora” e
“Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático de
registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada,
da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares
aplicáveis (“Oferta”); (5.2) a autorização à administração da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a
prestação da Cessão Fiduciária no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar todos os documentos,
contratos, declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável e praticar todos os atos
necessários ou convenientes às matérias acima; e (5.3) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima
que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data desta reunião de sócios. 6. Deliberações:
por unanimidade dos presentes, e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, foram tomadas as seguintes
deliberações: 6.1. Aprovar a prestação da Fiança pela Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta, as quais serão
detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures (“Escritura de Emissão”), para
assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações a serem assumidas na Escritura
de Emissão pela Emissora (“Obrigações Garantidas”), em conjunto e de forma solidária com a Ipiranga Agrícola e com
a Ipiranga Bioenergia Iacanga, assumindo, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de fiadora, principal
pagadora e responsável, com a Emissora, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na
Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida.
6.2. Aprovar a autorização à administração da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a prestação da
Fiança no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar todos os documentos, contratos, declarações,
procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão
e ao Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão), e seus respectivos aditamentos, e praticar
todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima. 6.3. Aprovar a ratificação de todos os atos relacionados
às matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data desta assembleia geral.
6. Esclarecimento: os acionistas autorizaram a lavratura da ata a que se refere esta assembleia geral extraordinária em
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: nada
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas:
Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Matheus Mazza Tittoto. Acionistas: Ipiranga Agroindustrial S.A. e
Leopoldo Tittoto. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 29 de janeiro de 2024. Leopoldo Tittoto
- Presidente da Mesa; Matheus Mazza Tittoto - Secretário da Mesa. JUCESP nº 45.853/24-1 em 02/02/2024.
Maria Cristina Frei - Secretária Geral

Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A.
CNPJ nº 25.206.734/0001-52 - NIRE 35300493273

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Janeiro de 2024
1. Data, Horário e Local: em 29 de janeiro de 2024, às 11 horas, na sede da Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A.
(“Companhia”), na cidade de Iacanga, Estado de São Paulo, na Rodovia Cezário José de Castilho, Km 400 + 800 metros,
Setores A e B, s/nº, Zona Rural, Fazenda Nova CXPST 41, CEP 17180-000. 2. Convocação: dispensada a publicação de
edital de convocação e formalidades de convocação com fundamento no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presenças: acionistas representando
100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas do “Livro de
Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Matheus Mazza Tittoto. 5. Ordem do Dia:
deliberar sobre: (5.1) a prestação, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança (“Fiança”), em
conjunto e solidariamente com Ipiranga Agrícola Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 39.337.370/0001-54 (“Ipiranga
Agrícola”) e com Ipiranga Bioenergia Mococa S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.109.398/0001-22 (“Ipiranga
Bioenergia Mococa”), no âmbito da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em duas séries, no montante total de R$270.000.000,00 (duzentos
e setenta milhões de reais) (“Debêntures”) da Ipiranga Agroindustrial S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.280.328/0001-58
(“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro
automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada, e das demais disposições legais e
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (5.2) a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para
efetivar a prestação da Fiança no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar todos os documentos,
contratos, declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável e praticar todos os atos
necessários ou convenientes às matérias acima; e (5.3) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima
que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data desta assembleia geral. 6. Deliberações:
por unanimidade dos presentes, e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, foram tomadas as seguintes
deliberações: 6.1 Aprovar a prestação da Fiança pela Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta, as quais serão
detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures (“Escritura de Emissão”), para
assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações a serem assumidas na Escritura
de Emissão pela Emissora (“Obrigações Garantidas”), em conjunto e de forma solidária com a Ipiranga Agrícola e com
a Ipiranga Bioenergia Mococa, assumindo, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de fiadora, principal
pagadora e responsável, com a Emissora, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na
Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida.
6.2 Aprovar a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a prestação da Fiança
no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar todos os documentos, contratos, declarações,
procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão
e ao Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão) e seus respectivos aditamentos, e praticar
todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima. 6.3 Aprovar a ratificação de todos os atos relacionados
às matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data desta assembleia geral.
7. Esclarecimento: os acionistas autorizaram a lavratura da ata a que se refere esta assembleia geral extraordinária em
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 8. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes.
Assinaturas: Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Matheus Mazza Tittoto. Acionistas: Ipiranga Agroindustrial
S.A. e Leopoldo Tittoto. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 29 de janeiro de 2024. Leopoldo
Tittoto - Presidente da Mesa; Matheus Mazza Tittoto - Secretário da Mesa. JUCESP nº 45.852/24-8 em 02/02/2024.
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

O.E.S. Participações S.A.
CNPJ 07.594.905/0001-86                                                                                                                            NIRE 35300325427
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DATA, HORA E LOCAL: 29 de dezembro de 2023, às 14h00, realizada na sede social da O.E.S. PARTICIPAÇÕES 
S.A., localizada na Avenida Paulista, 1938, 17º andar, em São Paulo (SP). MESA: Paulo Setúbal Neto - Presidente; 
e Ricardo Egydio Setubal - Secretário. QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social, tendo 
sido dispensada a convocação consoante Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os 
acionistas deliberaram, por unanimidade: 1. Aumento do Capital Social por Subscrição Particular: 1.1. 
aprovar o aumento do capital social subscrito e integralizado da Companhia em R$ 114.818,83, elevando-o 
de R$ 7.300.000,00 para R$ 7.414.818,83, com emissão de 11.481.883 novas ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,01 por ação, subscritas e integralizadas pelos acionistas 
neste ato, mediante compensação com créditos legítimos de que são titulares junto à Companhia, conforme 
Anexo 1; 1.2. a partir deste momento, as ações subscritas farão jus, em igualdade de condições com as 
já existentes, a todos os direitos concedidos a estas; e 1.3. em consequência desse aumento de capital, o 
caput do Artigo 3º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Art. 3º - O capital social subscrito e 
integralizado da Companhia é de R$ 7.414.818,83 (sete milhões, quatrocentos e catorze mil, oitocentos e 
dezoito reais e oitenta e três centavos), representado por 820.248.375 (oitocentos e vinte milhões, duzentas 
e quarenta e oito mil, trezentas e setenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal.” 
2. Aumento do Capital Social por Capitalização de Reservas e Bonificação em Ações: 2.1. elevar o 
capital social subscrito e integralizado da Companhia, de R$ 7.414.818,83 para R$ 10.000.000,00, mediante 
capitalização de reservas de lucros no montante de R$ 2.585.181,17, consignados no balanço de 31.12.2022 
na Reserva Especial de Lucros - subcontas de lucros apurados em 2021 (R$ 2.578.140,15) e 2022 (R$ 7.041,02); 
2.2. em decorrência dessa capitalização de reservas, emitir 41.012.406 novas ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, atribuídas aos acionistas a título de bonificação, na proporção de 5 (cinco) ações novas 
para cada 100 (cem) ações que possuírem nesta data, já considerada a subscrição mencionada no item 1 
acima; 2.3. as novas ações participarão dos proventos que vierem a ser distribuídos pela Companhia a partir 
desta data, em igualdade de condições com as já existentes; 2.4. o custo atribuído a cada ação bonificada 
é de R$ 0,0630341, para os fins do disposto no § 1º do artigo 58 da Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil nº 1.585/15; e 2.5. em consequência dessa capitalização de reservas e bonificação em ações, o 
caput do Artigo 3º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Art. 3º - O capital social subscrito e 
integralizado da Companhia é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), representado por 861.260.781 
(oitocentos e sessenta e um milhões, duzentas e sessenta mil, setecentas e oitenta e uma) ações ordinárias, 
todas nominativas, sem valor nominal.” 3. Consolidação Estatutária: por fim, aprovar a consolidação do 
Estatuto Social na forma do Anexo 2, para contemplar a nova composição do capital social da Companhia, 
conforme itens 1.3 e 2.5 acima. CONSELHO FISCAL: não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se 
encontrar em funcionamento. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que foi lida, 
aprovada e assinada de forma eletrônica pelos acionistas por meio da plataforma DocuSign, que declararam 
e reconheceram que este documento: (a) é válido e eficaz entre os acionistas; e (b) tem valor probante, pois 
está apto a conservar a integridade de seu conteúdo e é idôneo para comprovar a autoria das assinaturas, 
desde já renunciando a qualquer direito de alegar o contrário e assumindo o ônus da prova em sentido 
contrário. São Paulo (SP), 29 de dezembro de 2023. (aa) Paulo Setúbal Neto - Presidente da Assembleia; 
Ricardo Egydio Setubal - Secretário da Assembleia; Acionistas: (aa) Alfredo Egydio Setubal; Alfredo Egydio 
Nugent Setubal; Beatriz de Mattos Setubal; Bruno Rizzo Setubal; Camila Setubal Lenz Cesar; Carolina Marinho 
Lutz Setúbal; Fernando Setubal Souza e Silva; Gabriel de Mattos Setubal; Guilherme Setubal Souza e Silva; 
José Luiz Egydio Setubal; Júlia Guidon Setúbal Winandy; Luiza Rizzo Setubal Kairalla; Marcelo Ribeiro do 
Valle Setubal; Mariana Lucas Setubal; Marina Nugent Setubal; Olavo Egydio Mutarelli Setubal; Olavo Egydio 
Setubal Júnior; Paulo Egydio Setúbal; Paulo Setúbal Neto; Ricardo Egydio Setubal, por si e na qualidade de 
curador de Patrícia Ribeiro do Valle Setubal; Roberto Egydio Setubal; Rodrigo Ribeiro do Valle Setubal; e Tide 
Setubal Souza e Silva Nogueira. Certifico ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São 
Paulo (SP), 29 de dezembro de 2023. (a) Ricardo Egydio Setubal - Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 
44.641/24-2, em 31.01.2024. (a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5EB0-7686-4973-117B.
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DASA SECURITIZADORA S.A.
Em Constituição

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 29/01/2024
1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada ao 29/01/2024, às 11h, à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, conj. 
122, Santa Cecília, SP, SP, CEP 01230-000. 2. Presença e Convocação: (i) Vinicius Campos de Andrade, de 
nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, nascido em 11/02/1999, RG 36841195 SSP/SP e CPF 487.114.238-89, 
residente e domiciliado no Município de SP, SP, à Rua Tavares de Bastos, 68, apto. 132, Vila Pompéia, CEP 
05012-020; e (ii) Lucas Barbero Lucchese, de nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, nascido em 
07/07/2000, RG 39310083 SSP/SP e CPF 472.208.518-80, residente e domiciliado no Município de SP, SP, à Rua 
Corgie Assad Abdalla, 800, apto. 32, Vila Sônia, CEP 05622-010. Ambos na qualidade de subscritores do capital 
social da sociedade, conforme conferência das assinaturas apostas nesta Ata e no livro de presença nas atas da 
sociedade. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinicius Campos de Andrade, como presidente da 
mesa e secretariado pelo Sr. Lucas Barbero Lucchese, ambos já qualificados acima. 4. Ordem do Dia: (i) constituir 
uma sociedade anônima, de capital fechado, com a denominação de “Dasa Securitizadora S.A.”. 5. Deliberações: 
(a) O Presidente informou aos presentes que a presente Assembleia tinha por finalidade a constituição de uma 
sociedade anônima, de capital fechado, cuja denominação será “Dasa Securitizadora S.A.”, com sede e foro à 
Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, conj. 122, Santa Cecília, SP, SP, CEP 01230-000, sendo o seu capital social de 
R$ 10.000,00, distribuídos em 10.000 ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, ficando 
R$ 9.000,00 subscritos e R$ 1.000,00 integralizados neste ato, em moeda corrente nacional, com o restante a ser 
integralizado no período de até 360 dias, a contar do arquivamento desta ata na JUCESP. Tal proposta foi aprovada 
pela unanimidade dos subscritores presentes, conforme boletim de subscrição do Anexo II desta ata. (b) A seguir 
o Sr. Presidente informou que o boletim de subscrição e o projeto de estatuto social, bem como o recibo de depósito 
de, no mínimo, 10% do valor do capital social integralizado em banco comercial, nos termos do Ato Declaratório 
CVM nº 2, de 03/05/1978, encontravam-se sobre a mesa da assembleia à disposição de todos os presentes, para a 
devida conferência. (c) Dando sequência aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse 
com a leitura do projeto do Estatuto Social da Sociedade ora constituída, colocado para apreciação dos presentes. 
Como ninguém se pronunciou, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade com a redação constante do 
Anexo I desta ata. (d) Constatada a observância de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente declarou 
definitivamente constituída a “Dasa Securitizadora S.A.” para todos os efeitos de direito, determinando que se 
procedesse em seguida a eleição dos membros da Diretoria e ainda, a fixação dos seus honorários. (e) Por conseguinte, 
foram eleitos por unanimidade os seguintes membros da Diretoria: para o cargo de Diretor-Presidente, o Sr. Vinicius 
Campos de Andrade, já qualificado acima e para o cargo de Diretor Vice-Presidente, o Sr. Lucas Barbero 
Lucchese, já qualificado acima, os quais tomaram posse, conforme Anexo III desta ata. (f) Os eleitos tomarão 
posse de seus cargos mediante a aposição de suas assinaturas em termo a ser lavrado em livro próprio, tendo o 
mandato à duração de três anos, com início em 29/01/2024 e término em 28/01/2027. Os membros da Diretoria 
eleitos declararam, mesmo antes da eleição, estarem cientes dos requisitos previstos no Artigo 147 da Lei 6.404/76 
(Lei das S.A.). Ato contínuo, o Sr. Presidente submeteu à apreciação da assembleia a definição da inexistência de 
remuneração dos Diretores no primeiro ano de constituição da companhia. (g) Por último, e por orientação do Sr. 
Presidente, os presentes autorizaram a realização e confecção de todos e quaisquer atos e/ou documentos necessários 
para a implementação do ora deliberado, sendo a Companhia representada pelos dois diretores, isoladamente, para 
todos os atos de registros em Órgãos públicos e estabelecimentos bancários. 6. Deliberações: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes. Confere com original lavrado em livro próprio. SP, SP, 29/01/2024. Mesa: Vinicius Campos 
de Andrade - Presidente; Lucas Barbero Lucchese - Secretário. Acionistas: Vinicius Campos de Andrade - 
Acionista Subscritor; Lucas Barbero Lucchese - Acionista Subscritor. Advogado: Helder Alexandre Leandro 
de Lira - OAB/SP 327.984. JUCESP NIRE 3530063161-7 em 02/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração - Artigo 1º - A sociedade tem a denominação 
social de Dasa Securitizadora S.A. e é regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º 
- A sociedade tem sede à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, conj. 122, Santa Cecília, SP, SP, CEP 01230-000. Artigo 
3º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto Social - Artigo 4º - A sociedade 
tem por objeto social a aquisição e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, 
performados ou a performar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos seguimentos 
comercial, industrial, financeiro e de prestação de serviços que sejam suscetíveis de securitização (CNAE 6492-
1/00). Capítulo III - Do Capital e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 10.000,00, dividido da seguinte 
forma: • 10.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Artigo 6º - Cada ação 

ordinária dará direito a um voto nas deliberações da assembleia geral de acionistas. Capítulo IV - Das Assembleias 
Gerais - Artigo 7º - As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As assembleias gerais ordinárias 
serão realizadas nos primeiros quatro meses do ano e as extraordinárias sempre que houver necessidade. Artigo 
8º - A convocação de qualquer assembleia geral, quer ordinária, quer extraordinária, deverá ser feita mediante 
anúncio publicado por 02 vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, 
e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria, observados os demais preceitos previstos no artigo 124 
da Lei 6.404/76 e suas posteriores alterações (“Lei 6.404”). §1º - Independentemente do disposto no “caput” deste 
artigo, será considerada regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. 
§2º - Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, na forma do artigo 126, §1º da Lei 6.404, sendo 
então considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes se derem seu voto por fax, 
e-mail, telegrama ou qualquer outra forma escrita, devendo a via original de o voto proferido ser arquivada na sede 
da sociedade no prazo de 10 dias corridos após a assembleia. Artigo 9º - As deliberações nas assembleias gerais 
deverão ser aprovadas por maioria simples das ações com direito a voto, correspondendo a cada ação ordinária 
um voto. Capítulo V - Da Administração da Sociedade - Artigo 10º - A sociedade será administrada por uma 
Diretoria composta por 02 membros, sendo um Diretor-Presidente e um Diretor Vice-Presidente, eleitos pela 
assembleia geral para ocuparem seus cargos pelo período de 03 anos. §1º - A qualquer tempo e sem motivo 
justificado poderão os acionistas promover a substituição dos membros por eles indicados para integrar a Diretoria, 
caso em que os acionistas se comprometem a tomar todas as providências cabíveis para a instalação de assembleia 
geral destinada a eleger o(s) substituto(s) daquele(s) Diretor(es) que for(em) afastado(s) ou se retirar(em), no prazo 
máximo de 30 dias contados da data em que houver sido comunicado o evento. §2º - A remuneração dos Diretores 
será fixada pela assembleia geral ordinária e reajustada a cada ano, na data da realização da assembleia geral 
ordinária. Artigo 11º - A convocação de qualquer reunião de Diretoria deverá ser feita pela própria Diretoria com 
pelo menos 15 dias de antecedência da data designada, informando a data, a hora e o local da reunião, bem como 
a ordem do dia. Artigo 12º - Caberá aos diretores, isoladamente, à prática dos atos necessários ou convenientes à 
administração desta, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para representação da sociedade 
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. §1º - Os 
cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que 
importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, que representem valores iguais ou acima de R$ 50.000,00, 
deverão, necessariamente, conter assinaturas de, no mínimo, 02 diretores, sempre em conjunto. §2º - As procurações 
outorgadas pela sociedade deverão sempre ser assinadas por um diretor, isoladamente, além de mencionarem 
expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de 
validade limitado. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 13º - O Conselho Fiscal funcionará de modo não 
permanente e será instalado na forma e nos casos previstos em lei. Capítulo VII - Do Exercício Social e da 
Distribuição de Resultados - Artigo 14º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 
31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
da sociedade, o relatório da administração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
na Lei submetendo-os a deliberação da assembleia geral, acompanhados do parecer do conselho fiscal, se em 
funcionamento. §1º - Poderá a assembleia geral, por proposta, destinar parte do lucro líquido para formação de 
outras reservas previstas em Lei. §2º - A sociedade poderá, por deliberação da diretoria, levantar balanço semestral 
e declarar dividendo a conta de lucro apurado nesse balanço. A sociedade poderá ainda levantar balanços e distribuir 
dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social 
não exceda o montante das reservas de capital, nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76. §3º - A diretoria poderá 
também declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral. §4º - Os dividendos serão pagos no prazo de até 60 dias da data em que forem 
declarados, salvo se outro prazo tiver sido expressamente determinado pela assembleia geral. Capítulo VIII - 
Da Dissolução, Extinção, Liquidação e Continuidade da Sociedade - Artigo 15º - A sociedade será dissolvida 
nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da assembleia geral. Artigo 16º - Em caso de liquidação 
ou dissolução da sociedade, exceto no caso de liquidação judicial, o liquidante será nomeado pela assembleia geral. 
Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se 
houver rateado entre os acionistas de acordo com a participação de cada um deles no capital social, na data da 
liquidação. Capítulo IX - Legislação Aplicável e Foro - Artigo 17º - Fica eleito o Foro da Cidade de SP, SP, para 
dirimir dúvidas e controvérsias oriundas deste estatuto. Artigo 18º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos 
de acordo com os dispositivos da Lei 6.404, com as alterações introduzidas pela legislação posterior. SP, SP, 
29/01/2024. Acionistas: Vinicius Campos de Andrade - Acionista Subscritor; Lucas Barbero Lucchese - Acionista 
Subscritor. Advogado: Helder Alexandre Leandro de Lira - OAB/SP 327.984.
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